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Prefeitura Municipal de 
Laje publica:

 
 
 
 
 
 
 
• Aviso de Fracasso - Pregão Presencial Nº 049/2019 – Objeto: Futura e 

eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva para os veículos de pequeno e 
médio porte, pertencentes à frota operacional da Prefeitura Municipal de 
Laje e Fundo Municipal de Saúde, com substituição de peças e 
acessórios. 



 

 
 
 
 

AVISO DE FRACASSO 
 

A PREGOEIRA/PRESIDENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE, informa que em razão da descrição no lote 01, 
das peças nas cotações de preços que servem como estimativa de preços, constantes nos autos do processo licitatório,  
não especificar a qual veículo pertence as peças a serem licitadas, FRACASSA O LOTE 01 do Pregão Presencial nº 
049/2019 – OBJETO:  futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva para os veículos de pequeno e médio porte, pertencentes à frota operacional 
da Prefeitura Municipal de Laje e Fundo Municipal de Saúde, com substituição de peças e acessórios , mediante 
Sistema de registro de Preços, conforme informações constantes no Edital e seus anexos e informa ainda que não 
compareceram licitantes interessadas ao certame para o Lote 02, ou seja, o certame fora DESERTO para Lote 02, 
referente ao processo licitatório supracitado. Informações podem ser obtidas pelo e-mail: licitacaolaje2017@gmail.com . 
Laje - BA, 10 de Janeiro de 2020. LUINE DA PAIXÃO AROUCA MACHADO – Pregoeira/Presidente da CPL. 
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